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TE,RMO DE CONTRATO N" 36/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO QT]E ENTRE SI

CELEBRAM O MUIIICÍPIO DE BOQT'IM E A
EMPRESA LUCIÀNO SERGIO GUIMARAES DE

SABARRETO.ME.

O MUNICIPIO DE BOQUIM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, n" 26 -
Cenho, CNPJ 13.097.068/0001-82, pessoajurídica de direito Público, doravante denominada CONTRATANTE,

neste ato repÍesentada peto Seúor Prefeito ERALDO DE AÍDRADE SAIITOS e a empÍesa LUCIÀNO

SERGIO GIJIMARÀES DE SA BÁRRETO - ME, pessoa juríüca de direito privado, inscrita no CNPJ sob n'

doravante neste ato repres€ntada peto Socio A&ninistrador o Sf LUCIANO SÉRGIO GUIMARÃES DE SÁ

BARRETO, portador do CPF (MF): 078.149.924-00, e RG: 970346 SSP/PE, doravante denominado

CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo, na Modalidade Pregiio Eletrônico no 1312023 -

PMB, tfu, enhe si, ajustado o preserte contrato de fomecimento, que se regerá pelas normas das Leis no

10.5201204 e 8.666193 e, tambem, pelas cláusulas e conüções seguintes:

CLAUST]LA PRIMEIRA - DO OBIETO

1.1 Aqúsição de equipamentos MoBILúRIoS, ELETRÔNICOS, UTENSÍLIOS E ELETRODOI\4ESTICOS

para atendimeÍrto escolar aos estudantes do ultimo ano da Educação Infantit, advindos do Programa "Alfabetizar

pra Valer", de acordo com as necessidades da S€cretaria Nlunicipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e

Turismo deste Município.

CLÁUSULA SEGUNDA . IX) PRECO. FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

2.1 Pelo fomecimento de que tata os Itens do ANEXO UNICO do presente Contrato, a Contmtante pagaÍá à

ConFatada o valor global de R$ 6t.445,00 (sessenta e oito mil quatroceDtos e quarentâ e cinco reais).

2.2 - Este Termo de Co rato podeni ter a sua duràção prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à

obtenção de preços e condições mais vantajosas, a critério da administração, limitada a sessenta meses, nos termos

do artigo 57, U da Lei n" E.666/93.

2.3. O valor inicial atualizado do contrato poderá ser acrescido ou suprimido dentro dos limites previstos no § lo

do art. 65 da Lei n" 8.666193, podendo a supressão exceder tal limite, nos temros do § 2o do inciso II do mesmo

aÍtigo, confonne redação introduzida pela Lei n'9.648, de 27 de maio de 1998. LUcr^NosERoo : Áú.d,d.ed, rs
9y!t!1!:DE:t ufl#.i:Y?#Hi:'
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2.4, As alteÍações contratuais seÍão processadas mediante Termo Aditivo e ou Apostilamenüo, deüdamente

justificadas e autorizadas pelo hefeito Municipal.

2.5.O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica dâs datas das

respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7' § 2', inciso IIl, da Lei n' 4.320/1964, aí.5" e 7', § 2", inciso

III, da Lei n'8.666.

2.6 Cabení ao Secrctrário da rÊspectiva pasta at€star as notas fiscais, bem como designar o responúvel pelo controle

da sua planilha de fomecimento.

2,7 Não haveá reajuste de preço, sendo, poÉrn, repassados os aumentos ou deduções de preços determinados pelo

Govemo Federal, no percenural que for adotado pela distribüdora a qual está vinculada a contÍatada.

2.8 Havendo aFaso de pagamento, a parcela atÍasada seú atualizada seguado a variação do IMC, desde a data

final do período de adimplementg até a data do efeüvo pagamento. Para o efeito deste item, não serão computâdos

os atrasos atribüveis à contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos de qütação ou ainda da úo
aceitação do produto.

a) Jurtamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do pagamento, a

sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias das respectivas ceÍidões.

2.9. De acoÍdo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que paÍicipar de licitaçào

neste Estado e que adquirir mercadorias de outràs unidades da federação, recolheú imposto correspondente à

diferença entre a alíquota htemâ e a interestadual.

2,9.1. SeÉ pago mensalmente através de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) uma taxa de fiscalização

dos contatos Íeferente a fomecimento de prodúos ou sewiços com a alíquota de 1,5% (um e meio por cento) aos

contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobrc os pagamentos a paÍtir do primeiro mês de execução conforme

art. 166 da IÉi Municipal n' 851/201E e pelo DecÍ€to Muicipal n'26í2019.

2.9.2. Á taxa não iacide quando o valor mensal é inferior ao sakírio-mínimo

2.9.3. A taxa será calculada em função do valor do contrato mensal.

2,10. O presente contrato não soteú reajuste de preços, de acordo com a legislação em ügor, poÉm, os preços

poderão ser revistos com fundamento nas disposições do art. 65, inciso ll, alínea "d" da Lei n. " 8.666/93.

2.11. Nos preços mencionados nos itens 2.1já deverão estar incluídâs todas as despesas com taxas, impostos e

quaisquer outros âcÉscimos que correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA DOTACÃO ORCÁMENT4{BIA
LUCIANO SERGIO

GUIMARÂES DE SA ,,,

BARRETO:35785276@
oroT

À$hio d. Íomà d'gül p.'
LIJOANO SEIGIO GI]IMAXAÊs D€
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3.1- As despesas decorÍentes deste Contrato correrão por conta dos recursos consignados no orçamento da

Contràtante para o exercício de 2024, obedecendo à seguinte classificaçâo orçamentária:

CLÁUSULA oUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1 O plazo dcste cotrtrato sení até 3l (trinta e um) de dezembÍo, a paÍtir da datâ de sua assinatura.

CLÁUSULA OI'INTA - DO FOR}IECIMENTO E DAS PENALIDADES

5.1 O prlzo de entrega dos produtos nlo deverá ser superior a 30 (trinta) dirs após a assinatura e emissão da

Autorização do Fomecimento que ocorrení de acordo com às necessidades das secretarias, conforme Termo de

RefeÉncia - ANEXO I do Edital. A enüega dos equipamentos devfií ser feita no almoxarifado da Prefeitura

Municipal, localizado na Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, Centro e no hoúrio especificado pela secÍ€taria

solicitante.

5.1.1 Em caso de atraso injustificado no fomecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à multa de

mora de 10á por dia de atraso, sobre o valor do contÍa0o ou dâ nota de emp€nho;

5,1.2 A multa a que alude o iÊm anterior não impede que a Administràção rcscinda unilaieÍalmentê o contrato e

aplique outras satrções previstas na ki n' 8.666193;

5,2. Pela inerecuçio total ou porcisl deste Conrsto, o Adminlstrrçõo poderó rplicâr à CONTRÀIADÀ

garantida a prévia defesa e segundo a extensío dâ fâltr ensejade, es seguintes penâlidades:

I - Advertência;

II - Multa na forma preüsta no parágrafo primeim;

Itr - Suspensão por até 02 (dois) alos do direito de ücitar e contÍatar com a Administração;

V - Declaraçâo de inidoneidade para licitaÍ ou conftataÍ com a Admidstração Pública nos teÍmos do inciso Mo
art. 8? da Lei n" 8.66ó193.

PÁRr(GRAFO PRtrVÍEIRO - A multa será aplicada ate o limite de l/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no

caso de atraso não jusificado devidamente, cobrar-se-á l7o (um por cenlo) pror dia, sobre o valoÍ da respectiva

Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a

que se refere esta CLáusula, podendo a müta ser descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRÁTANTE, ou

cobrada diretâmente da empresa, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fi:audar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

I 104 12.361.0005 tt46 ,1490520000 t 5760000
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cometêr fi-àude fiscal, garantido o direito préüo da citação e da ampla defesa, ficanÁ imçredido de licitaÍ e contrataÍ

com a Administração, peto prazo de até cinco anos, enquanto perdumrem os motivos determinantes da puriçâo ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULÂ SEXTA. DA§ oBRIGAÇÓES

6 - Incumbe ao CONTRATANTE:

6.1 - Fiscalizar o fomecimento do oquipamento;

6. 1.2 - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

ó.2 - Incumbe à CONTRATA.DA:

6.2.1 - Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no

procedimento de licitação, que deu origem ao pÍesente cootrato, sob pena de suâ rescisão e apücação das

penalidades om preüstas;

6.2,2 - Alocar todos os recursos necesúrios para se obter um perfeito fornecimento, de foma plenÂ e satisfatória,

sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE;

6.2.3 - Responsóilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos deconentes da execução do contrato,

inclusiye as de nafureza trabalhistas, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRATANTE comprovante de

quitação com os órgãos competentes;

6.2.4 - Responsabiüzar-se por eventuais muhas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltâs por €la

comeúdas na execução do Contrato;

6.2.5 - Assurnir inteira responsabiüdade pclos danos que seus empregados causarem à CONTRÁTANTE duante

o fomecimento, hipótese em que faní a reparação devida, com o necessário ÍessaÍcimento em dinheiro, no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias, independentemente de aúsos ou interpelação judicial;

6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, peto inadimplernento

do Contrato, ficando lodo o ônus do fomecimento sob sua responsabilidacle;

6.2.7 - 
^ 

CONTRÂ.TADA não podeÉ trânsferir totâl ou pârcialmente o Contràto, como também não podeÉ

subcontratar, aindâ que parcialmente, a execução do seu objeto.

6.2.8 Manter durante todâ a execução do contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitâção e qualificação que habilitaram quando da sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA- DENÚNCIA E RESCISÃo

7.1 - O presente Contrato será rescindido:

â) ordinariamente. por sua completa execução;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos aÍs 77 a 80 da L,ei n" 8.666/93, em sua atual redação.

LLrOrÀO SEnqO
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pnnfCfúfO pnfÚÉfnO - Bm caso de rescisão a&ninistràtiva decorrente da inexecução total ou parcial do

Contrato, a CONTRATADA nÃo têÉ direito a especie alguma de indenização, sujeitando-se às consequências

contranrais e legais, reconhecidos os direitos da Administração.

CLÁUSI'LA OITAVA - FORO

Para qualquer ação decorrente deste conFato, fica eleito o foro da Comarca de BoquinVSE, com exclusão de

qualquer outro, por mais priülegiado que seja.

E por estaÍem justos e contralados, assinam o presente termo em 03 (três) üas de igual teor e para um só eÍeito,

juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.

Boquim (SE), 26 de fevereio de 2O24

ERAL E SANTOS
to icipal

TANTE
LUCTANO SERGTO GUTMARÂES 
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LUCIANO SERGIO GUIMARAE§ DE SA BARRETO . ME
LUCIANO SÉRGIO GT'TMARÃES DE SÁ BARRETO

Sócio Administrador
CONTI(.â-TADO

C.P.F

C.P.F

TESTEMT]NHAS:
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rvexo úurco

TOTAL: R§ 68.44í00 (sessentâ e oito mil qurtroc€trtos e quarento e cinco reâis).

LUCTANOSERGIO knnàdo d€ rom dienàr

currrrenrrs oe sl - ãíIl'"ill"Tif '"
BARRETO:35785276 i4!l!Ero}'7a5276omt 07

000107 .-.-. {rú,

ARMARIO BAD(O DE
MADEIRÁ com 2 poÉss e
I praúêlciEs. AR-10
(MODEITO rDr./ FIIDE)

PRISMA ARM2P.BX 395,00 7.9{n,00
03 20,00 TJN

50,m UN

ConJuDto do professor
composto de I (ums) lness
e I (uma) csd€ir8 - CrP-01
(MODEI]O FDF./ TNDE)

PRISMA cJP-0r 470,00 23.ít0,00l5

23
31,00

UN

Mess de refeltório lnf8rül
em MDF, revestido em
forntic, com reiogÍ€sso,
$trutlra de aço 40 x
30cm, compo3to com uma
mes! medindo 180
r55r55cm e btocos
colorldos medlndo 180 r
28 r «)cm

PRISMA MESREF.
INF

t.195,00 37.(X5,00
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